
Edição nº 6.202. Salvador - Bahia. Terça-feira, 05/09/2023.
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado da Bahia

JUSTIÇA FEDERAL HOJEJUSTIÇA FEDERAL HOJE

A JFBA também está no Instagram. 
Conheça nossa página, fique por dentro das notícias 

e siga-nos: @jfba.oficial

EXPEDIENTE: Coordenação-Geral: juiz federal Durval Carneiro Neto, diretor do Foro da Seção Judiciária da 
Bahia. Redação, fotos, distribuição, revisão e impressão: Serviço de Comunicação Social - SERCOM. Encar-
regada: Adriana Souza Daniel. Diagramação: Taiana Laiz Silva de Jesus. Telefones: (71) 3617-2616. Endere-
ço: Av. Ulysses Guimarães, 2799 – CAB. CEP: 41213-000. Site: portal.trf1.jus.br/sjba E-mail: jfh@trf1.jus.br.

Aniversariantes
Hoje: Carla Aline de Souza Lucena Se-

pulveda (22ª Vara), Deivid Costa dos 
Santos (15ª Vara), Giselle Santos Silva 
(Campo Formoso), João Vitor Santos 
da Silva Neves (Nucju). Amanhã: Ana 
Carolina Dias Lima Fernandes (Juíza Fe-
deral da Turma Recursal), Ana Cristina 
Stavola Pereira Queiroz (9ª Vara), Evelin 
Isis Barbosa Carvalho (20ª Vara), Itana 
Salvador Oliveira (Cojef), Maria Eduarda 
Gomes Passos (Itabuna).  

Parabéns!

Periódicos
da Biblioteca

O periódico abaixo encontra-se 
disponível na biblioteca. A leitu-
ra pode ser solicitada pelos ramais 
2795 | 9138. 

Revista Centro de Estudos Judici-
ários do Conselho da Justiça Federal 
– CEJ – Ano XXIII – n. 77 – jan./jun. 
2019 – Sumário:                                           
• O Amicus Curiae 
e sua contribuição 
para o processua-
lismo democrático 
- Flávio Quinaud 
Pedron, Rafael Fi-
lipe Fonseca Me-
nezes e Breno Fer-
nandes Souza • 
O compromisso 
de dinamização 
da prova civil - Cássio Benvenut-
ti de Castro • A objeção como ins-
trumento de defesa no processo de 
execução - Bernardo Silva de Seixas 
e Gabriela Costa de Oliveira Paiva • 
Lon Luvois Fuller e a moralidade in-
terna do direito – Reis Friede • Livre 
arbítrio, direitos humanos e direito 
penal: compatibilização em tempos 
de neurociências - Elisangela Melo 
Reghelin • Legítima defesa e propor-
cionalidade: aspectos controvertidos 
no projeto de Lei n. 882/2019 - Ju-
liana Gomes Miranda e Nicole Albu-
querque Dino de Castro e Costa • Um 
estudo acerca da sentença e coisa 
julgada no processo penal compara-
do brasileiro-alemão - Kelly Susane 
Alflen da Silva • A afetação do di-
reito à vida humana saudável provo-
cada pela aviação comercial – David 
Augusto Fernandes • A aplicação 
restritiva do princípio constitucional 
da economicidade como óbice às li-
citações sustentáveis - Seunes José 
da Silva • Acumulação de cargos, 
empregos ou funções públicas na 
área de saúde: limitações constitu-
cionais – Ingrid Bispo dos Santos • 
Possibilidade do pedido de recupe-
ração judicial da empresa individual 
de responsabilidade limitada – Eireli 
– Francisco de Assis Basílio de Mora-
es, Daniel Franzotti Donadello e Car-
la Rocha de Andrade • Breve análise 
sobre a essential facilities doctrine 
– Maria Izabel Gomes Sant’Anna de 
Araújo • A construção da dignidade 
da pessoa humana a partir dos di-
reitos sociais – Alexandre Nogueira 
Pereira Neto.

Diretor do Foro reúne-se com 
presidente do Tribunal de Justiça 

da Bahia

O diretor do Foro da Seção Judi-
ciária da Bahia, juiz federal Durval 
Carneiro Neto, reuniu-se na última 
sexta-feira, 1º/09, com o presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado da 

Bahia (TJBA), desembargador 
Nilson Soares Castelo Branco, 
em visita institucional realizada 
naquele órgão. 

O diretor do Foro esteve acom-
panhado do presidente do Comitê 
de Segurança Institucional da Se-
ção Judiciária da Bahia (COSIN-
-SJBA), juiz federal Carlos D’Ávila 
Teixeira e do supervisor da Seção 
de Apoio a Polícia Judicial da 
SJBA (SEPOL), Joilton Pimenta 
da Silva.  

Além do estreitamento de laços 
entre as instituições, a  visita de cortesia 
reafirmou as boas relações  existentes 
entre os dirigentes da JFBA e do TJBA. 

Essa matéria está associada ao 
ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes).

Projeto Concilia Subseções passa 
a atender processos da Caixa 

Econômica Federal  

O projeto Concilia Subseções do Cen-
tro Judiciário de Conciliação da Bahia 
Valmira Moreira Lisboa Dórea – CEJUC/ 
SJBA ampliou o suporte para as Vara Fe-
derais do interior que o aderiram, passan-
do a abarcar também processos ajuiza-
dos em face da Caixa Econômica Federal 
(CEF) que objetivam a indenização por 
danos materiais e morais. No início, o 
Concilia Subseções englobava exclusi-
vamente processos de matéria previden-
ciária, cuja contestação fosse relativa à 
audiência de conciliação (Tipo 2).     

As Varas Federais do interior que ain-
da não aderiram ao projeto e que assim 

o desejarem deverão remeter 
ao CEJUC/SJBA os proces-
sos ajuizados em face do 
INSS, cuja contestação seja 
“Tipo 2 – audiência de con-
ciliação”, e agora também 
da CEF - danos materiais 
e morais. As sessões serão 
conduzidas por conciliadores 
designados pelo Sistema de 
Conciliação da 1ª Região – 
SistCon/TRF1 e cadastrados 
no ConciliaJud.      

Em caso de acordo os autos serão re-
metidos ao juízo de origem, após o trân-
sito em julgado da sentença homologató-
ria da transação, o que impactará direta 
e positivamente na Meta 3 da Vara.    

Os juízes federais titulares e/ou subs-
titutos que desejem adotar o presen-
te fluxo deverão enviar manifestação 
expressa por e-mail ao CEJUC/SJBA:                               
cejuc.ba@ trf1.jus.br.    

Essa matéria está associada ao ODS 
8 (Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico), 9 (Indústria, Inovação e 
Infraestrutura) e 16 (Paz, Justiça e Ins-
tituições Eficazes).

TRF1 alerta 
para necessidade 

da verificação 
de certificados digitais  

O  Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região (TRF1) informa sobre o aler-
ta recebido do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), ontem, 5/09, referente 
a emissão de alvarás de levantamento 
de valores assinados com certificados 
digitais emitidos de forma fraudulenta 
pela autoridade certificadora Certsign, 
contendo CPF de magistrados e de ser-
vidores do TJPR.

Apesar de realizadas verificações nos 
sistemas da Justiça Federal da 1ª Região 
e não havendo evidências de nenhuma 
violação, a Administração do TRF1 su-
geriu, como medida de precaução, que 
todos os usuários que fazem uso de cer-
tificados digitais verifiquem no portal 
https://meucertificado.iti.gov.br/login a 
existência de certificados não reconheci-
dos pelo usuário. Caso isso ocorra, esse 
usuário deverá solicitar imediatamente a 
revogação do certificado diretamente à 
autoridade emissora. 

Essa matéria está associada ao ODS 
16 (Paz, Justiça e Instituições Eficazes).


